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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS

GERAIS
DEPARTAMENTO DE ELETROMECÂNICA - AX

PORTARIA ADMINISTRATIVA DELMAX/DCAX/CEFET-MG Nº 15, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025

A DIRETORA DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, UNIDADE 
ARAXÁ, Profa. Renata Calciolari, no uso de suas atribuições legais,

  RESOLVE:

       
Art. 1º - Constituir a Comissão responsável pela organização da cerimônia de colação de grau dos 
discentes dos cursos de Engenharia de Automação Industrial e de Engenharia de Minas do CEFET-MG/ 
Campus Araxá.

  Art. 2º - Designar para integrar a Comissão constituída no art. 1º, os membros conforme discriminados a  
seguir:

  Alexander Martin Silveira Gimenez - Siape 2152246 

  Dayana Rocha Gonçalves de Magalhães - Siape 1139038 

  Domingos Sávio de Resende - Siape 4194738

Frederico Duarte Fagundes - Siape 1107165

Guilherme Alzamora Mendonça - Siape 1362076 (Presidente da Comissão) 

Leandro Henrique Santos - Siape 1856063

Renata Calciolari – Siapi 2828733

Silvânia Alves Braga de Castro- Siape 3768476
                                                            

 Art. 3° - Determinar que os membros desenvolvam as atividades estabelecidas para a realização da 
Colação de Grau dos formandos dos cursos de graduação em Engenharia de Automação Industrial e 
Engenharia de Minas do Campus Araxá, tais como:
                
a) escolha dos homenageados dos Cursos de Graduação;

b) escolha do(a) paraninfo(a) da turma de formandos;

c) escolha do(a) juramentista da turma de formandos;

d) escolha do(a) orador(a) da turma de formandos;

e) realização de trabalhos burocráticos, tais como: reuniões entre a equipe, reuniões com os formandos,
preparação de cerimonial, viabilização de contatos com os formandos e participantes do evento, 
orientações gerais, confecção de documentos e convites.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na presente data e tem validade até 31 de agosto de 2025.

                
Publique-se e cumpra-se.
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